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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15374.951632/2009-17

ACORDAO 1302-007.347 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VALE ENERGIA S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2003
NULIDADE DE DECISAO. ViCIO DE MOTIVACAO. INCOERENCIA.

E nula a decisdo que fundamenta o indeferimento em fato que n3o guarda
coeréncia com o resultado, o que caracteriza vicio na sua motiva¢ao, além
de cercear o direito de defesa do contribuinte.

DCOMP. SALDO NEGATIVO INFORMADO A MENOR QUE O APURADO EM
DIP). DESPACHO DECISORIO. NAO RECONHECIMENTO DO DIREITO
CREDITORIO. VICIO DE MOTIVAGCAO. NULIDADE.

E nulo, por vicio de motivacdo, o Despacho Decisério que deixa de
reconhecer direito creditério apontado em Declaracdo de Compensacdo,
apenas, porque o valor é inferior ao apurado em Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, para acolher a preliminar de nulidade suscitada, e anular o Despacho
Decisdrio exarado nos autos, vencidos os conselheiros Miriam Costa Faccin (relatora), Marcelo
Izaguirre da Silva e Alberto Pinto Souza Junior, que votaram pela rejeicao da referida preliminar.
Designado o Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo para redigir o voto vencedor.

Assinado Digitalmente
Miriam Costa Faccin — Relatora
Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente e Redator designado
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2003
			 
				 NULIDADE DE DECISÃO. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. INCOERÊNCIA. 
				 É nula a decisão que fundamenta o indeferimento em fato que não guarda coerência com o resultado, o que caracteriza vício na sua motivação, além de cercear o direito de defesa do contribuinte.
				 DCOMP. SALDO NEGATIVO INFORMADO A MENOR QUE O APURADO EM DIPJ. DESPACHO DECISÓRIO. NÃO RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. NULIDADE.
				 É nulo, por vício de motivação, o Despacho Decisório que deixa de reconhecer direito creditório apontado em Declaração de Compensação, apenas, porque o valor é inferior ao apurado em Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para acolher a preliminar de nulidade suscitada, e anular o Despacho Decisório exarado nos autos, vencidos os conselheiros Miriam Costa Faccin (relatora), Marcelo Izaguirre da Silva e Alberto Pinto Souza Júnior, que votaram pela rejeição da referida preliminar. Designado o Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo para redigir o voto vencedor.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente e Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (“PER/DCOMP”) n° 03859.18757.290409.1.7.02-3025 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2004 (01.01.2003 a 31.12.2003), no valor de R$ 180.751,36 (cento e oitenta mil, setecentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 65) não homologou a compensação declarada, sob o fundamento de que “não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP”. Confira-se:
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 02/13), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 o Despacho Decisório é nulo em razão de ausência de motivação que lhe confira validade;
		 houve apenas erro material ao informar o saldo negativo do período de R$ 180.751,36, pois, na verdade, o valor correto totalizou R$ 160.586,18.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 08 de fevereiro de 2017, a 22ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (“DRJ/SP1”), em Acórdão de nº 16-75.907 (e-fls. 112/121) entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 a Autoridade Fiscal em seu Despacho Decisório constatou que não houve a comprovação integral das parcelas constituintes de saldo negativo na DIPJ do período ora em discussão;
		 o saldo negativo de IRPJ na PER/DCOMP ou na DIPJ deve ser comprovado por meio da escrita fiscal acompanhados de demonstrativos das parcelas, as quais compõem o direito creditório;
		 a Contribuinte não apresentou qualquer documentação comprobatória de seu direito creditório como demonstrativo das receitas financeiras tributadas respaldadas em documentação comprobatória, sobretudo a apresentação da escrita fiscal com a discriminação de todas as parcelas constituintes de seu alegado direito creditório.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2003 
		 SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARAÇÃO.
		 Constituem crédito a compensar ou restituir os saldos negativos de IRPJ apurados em declaração de rendimentos, desde que ainda não tenham sido compensados ou restituídos.
		 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. 
		 O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovação do alegado recolhimento indevido ou maior do que o devido.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 6. Em 08.10.2018, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 16-75.907, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (“DTE”), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 133) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 136/147), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 a Contribuinte antecipou o pagamento de R$ 180.751,36 a título de estimativas mensais, ao passo que o imposto sobre lucro real anual apurado foi de R$ 20.165,18, remanescendo, a título de saldo negativo, a quantia de R$ 160.586,18;
		 ao preencher o primeira PER/DCOMP nº 03859.18757.290409.1.7.02-3025, visando a compensação de parcela de seu saldo negativo contra estimativa da CSLL (R$ 10.941,06) e do IRPJ (24.787,53) do período de fevereiro/2006, a Recorrente, equivocadamente, acabou por indicar como valor total do saldo creditício aquele equivalente ao total das estimativas pagas, qual seja, R$ 180.751,36, ao revés de fazer constar o efetivo saldo negativo apurado de R$ 160.586,18, levando à não homologação do aludido PER/DCOMP, assim como das demais apresentadas posterior e sucessivamente;
		 certo é que o valor erroneamente indicado a título de crédito compensável no primeiro PER/DCOMP (R$ 180.751,36) não foi aquele de fato considerado pela Recorrente para os fins de redução do seu real limite creditício para as demais compensações, sendo que a soma de todos os débitos compensados através das sucessivas declarações apresentadas não suplantaram o verdadeiro crédito apurado; 
		 em se considerando o efetivo valor apurado a título de saldo negativo do IRPJ do ano calendário 2003 (R$ 160.586,18) e os débitos por ela compensados na primeira PER/DCOMP (IRPJ R$ 24.787,53 e CSLL R$ 10.941,06), restaria saldo creditício de R$ 124.857,59;
		 esse saldo de R$ 124.857,59, acrescido dos encargos legais devidos até a data da transmissão da DCOMP n.º 31126.74410.190407.1.7.02-7785, alcançando R$ 134.369,13, suporta, por óbvio, o débito de IRPJ de R$ 59,44, remanescendo saldo de R$ 134.309,6, que, por sua vez, atualizado até a transmissão da próxima DCOMP, consolida a monta de R$ 134.326,39;
		 não tendo sido o valor de R$ 180.751,36 – erroneamente indicado como crédito na primeira das sucessivas DCOMP’s – efetivamente considerado pela Recorrente como saldo passível de compensação, mas, sim, o montante de R$ 160.586,18, cuja liquidez resta comprovada através da DIPJ e dos respectivos comprovantes de recolhimento das estimativas mensais do imposto, não há de prevalecer o v. Acórdão recorrido, impondo-se sua reforma e respectiva homologação das compensações em tela.
		 7. É o relatório.
		 
		 
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 Admissibilidade e Tempestividade 
		 8. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 08.10.2018 (e-fl. 133), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 30.10.2018 (e-fl. 135), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 Preliminar: Da Alegação de Nulidade do Despacho Decisório e do Acórdão Recorrido
		 11. A Recorrente aduz inicialmente a nulidade do Despacho Decisório e da decisão de primeiro grau, por suposta ofensa ao artigo 59, inciso II, do Decreto n. 70.235/72, pois em seu entender, ambas as decisões seriam carentes de fundamentação válida, o que fez nos seguintes termos:
		 “No entanto, a Fiscalização partiu da mera presunção de que a divergência entre o valor de saldo negativo indicado na DIPJ e aquele constante das Declarações de Compensação ilidiria a necessidade de efetiva comprovação para materializar o direito creditício da Suplicante. Na verdade, restou à Recorrente, decorridos mais de três anos da apresentação de suas PER/DCOMPs, a notificação de não homologação de seus pedidos, através de um formulário padrão, aproveitado pela autoridade administrativa para a inserção dos dados básicos pertinentes ao caso, sem se ater às considerações do crédito e débito declarados e a possibilidade (ou não) do encontro de constas pelo Fisco.
		 O que se observa é que o Despacho Decisório e assim o Acórdão ora recorrido sequer indicaram os pressupostos de fato e de direito que o determinaram, carecendo de qualquer motivação que lhe confira validade, em afronta direta aos princípios mais comezinhos da Administração Pública, ex vi artigo 37, da CF/88, e artigo 2º, da Lei Federal n.º 9.784/99.
		 [...]
		 Logo, não tendo a autoridade administrativa se imiscuído na verificação de elementos suficientes (e à sua disposição) a materializar o direito de crédito da Recorrente, proferindo decisão carente de fundamentação válida, evidente a nulidade do v. acórdão que perpetrou a nulidade originária do despacho decisório, impondo-se tal reconhecimento por este egrégio CONSELHO”. (e-fls. 139/140).
		 12. Registre-se, de plano, que o artigo 59 do Decreto nº 70.235/72 prescreve duas hipóteses de nulidade dos atos jurídicos administrativos. Confira-se:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 13. Pelo que se observa, enquanto a regra constante do inciso I se refere a pressuposto subjetivo (agente competente) de atos processuais (atos, termos, despachos e decisões), a regra insculpida no inciso II atende a pressuposto processual de ato decisório, porquanto a obediência ao princípio constitucional da ampla defesa é mandatória em todo o processo administrativo fiscal.
		 14. O que nos interessa efetivamente para o deslinde da questão que ora se analisa é verificar o inciso II, que cuida da nulidade decorrente do cerceamento do direito de defesa e,  no âmbito do processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituição Federal, sendo essa a razão pela qual as decisões administrativas devem sempre ser proferidas em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, sob pena de serem consideradas nulas em decorrência da falta de elemento essencial à sua formação. 
		 15. Nas palavras de Leandro Paulsen, René Bergmann Ávila e Ingrid Schroder Sliwka:
		 “[A nulidade no processo administrativo fiscal] Só deve ser reconhecida excepcionalmente, quando verificada: a) incompetência do servidor que lavrou praticou o ato, lavrou termo ou proferiu o despacho ou decisão; ou b) violação ao direito de defesa do contribuinte em face de qualquer outra causa, como vício na motivação dos atos (ausência ou equívoco na fundamentação legal do auto de infração), indeferimento de prova pertinente e necessária ao esclarecimento dos fatos, falta de apreciação de argumento de defesa do contribuinte”.
		 16. Nesse mesmo sentido Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa Martínez López:
		 “O artigo 59 trata de nulidade por vício de incompetência, seja dos atos e termos processuais (inc. I), seja dos despachos e decisões (inc. II) (...).
		 [...]
		 O inciso II cuida, ainda, da nulidade decorrente de cerceamento do direito de defesa que, no processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituição Federal. Daí as decisões administrativas devem ser emitidas sempre em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa sob pena de serem consideradas nulas pela falta de elemento essencial à sua formação. Da mesma forma, a omissão de requisitos essenciais enseja a nulidade do lançamento quando cercearem o direito de defesa do contribuinte.” 
		 17. Fixadas essas premissas iniciais, observe-se que todas as informações necessárias para a boa compreensão das razões fáticas e jurídicas relativas à não homologação das compensações aqui discutidas restaram expostas, de forma clara, tanto no Despacho Decisório, como, também, na própria decisão recorrida, o que inclusive consta da petição da Recorrente:
		 “6. Conforme mencionado, o Despacho Decisório proferido pela Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária - DERAT do Rio de Janeiro, e ratificado pelo v. acórdão recorrido, deixou de homologar as PER/DCOMPs transmitidas pela Recorrente, sob o sintético fundamento de não ter sido possível confirmar a apuração do crédito, em virtude da alegada divergência entre o valor indicado na DIPJ e aquele constante das Declarações de Compensação”.
		 18. Tanto o é que, as referidas alegações foram devidamente analisadas e afastadas no Acórdão recorrido, no qual se sublinhou:
		 “DA NULIDADE 
		 O Decreto nº 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece todas (numerus clausus) as situações em que os atos/procedimentos venham a ser considerado como nulos. Diz, citado dispositivo, que:
		 “Art. 59. São nulos:
		 I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II –os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Esses – e somente eles – os vícios que determinariam a nulidade do ato administrativo. Como nenhum deles veio, efetivamente, a ocorrer no presente processo – daí o porque não terem sido objeto de qualquer menção, pela manifestação de inconformidade trazida – é de se descartar a possibilidade de o referido procedimento vir a ser objeto da pretensa nulidade”. (e-fl. 114)
		 19. No particular, conforme mencionado na própria decisão recorrida “apenas direito creditório líquido e certo é passível de compensação, de acordo com o art.170 do CTN, e, portanto, a interessada, para ter direito ao direito creditório, deveria ter apresentado documentação comprobatória da existência do saldo negativo de IRPJ”.
		 20. E, de fato, da análise das razões apresentadas (e-fls. 136/147), verifica-se que a Recorrente se limitou à alegação geral de princípios, sem qualquer demonstração de eventual cerceamento de defesa por suposta ausência de fundamentação do Despacho Decisório e/ou da decisão recorrida, conforme alega.
		 21. Rememore-se que constou expressamente da decisão recorrida que a Recorrente não comprovou a liquidez e certeza do direito creditório pretendido, de forma que, não procede qualquer alegação no sentido de cerceamento ao seu direito de defesa. Confira-se:
		 “A contribuinte afirma que houve apenas erro material ao informar o saldo negativo do período de R$ 180.751,36, pois, na verdade, o valor correto totalizou R$ 160.586,18.
		 A contribuinte não apresentou qualquer documentação comprobatória de seu direito creditório como demonstrativo das receitas financeiras tributadas respaldadas em documentação comprobatória, sobretudo a apresentação da escrita fiscal com a discriminação de todas as parcelas constituintes de seu alegado direito creditório.
		 Não tendo sido, portanto, comprovada a liquidez e certeza do direito creditório, nada a ser alterado na presente decisão”. (e-fl. 115, g.n.)
		 22. Ainda que assim não fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento de que não há nulidade sem prejuízo, isso porque as formalidades se justificam como garantidoras da defesa do contribuinte; não são um fim em si mesmas. A propósito:
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NÃO EVIDENCIADA. As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Outrossim, também, não há que se falar em nulidade do Acórdão de Manifestação de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora, visto não ter ocorrido qualquer violação das disposições contidas no Decreto no 70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acórdão n° 1003-003.585. Sessão de 06/04/2023. Relator Márcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)
		 CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PREJUÍZO. NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO. INSTRUMENTALIDADE. O princípio do devido processo legal possui como núcleo mínimo o respeito às formas que asseguram a dialética sobre fatos e imputações jurídicas enfrentadas pelas partes. Para que ocorra cerceamento de defesa é necessário que o descumprimento de determinada forma cause prejuízo à parte, e que lhe seja frustrado o direito de defesa. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANÇAMENTO. DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUÍZO À DEFESA NÃO DEMONSTRADO. A prova do prejuízo à defesa depende da demonstração do nexo entre o lançamento tributário e os documentos apreendidos pela fiscalização. Não há nulidade do lançamento quando não configurado óbice à defesa ou prejuízo ao interesse público. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUÇÃO. EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. PREJUÍZO. A devolução ao sujeito passivo de documentos apreendidos pela fiscalização faz-se necessária desde que tais documentos mostrem-se indispensáveis à elaboração da impugnação, resultando a não devolução, apenas nestas circunstâncias, em prejuízo concreto ao interessado com a conseqüente caracterização de cerceamento ao seu direito de defesa. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte, afastam a hipótese de nulidade do lançamento. (Processo n° 11444.000740/2007-28. Acórdão n° 2401-008.268. Sessão de 01/09/2020. Relator Matheus Soares Leite, g.n.)
		 23. Nesta linha, a mera alegação de que a Autoridade Administrativa teria proferido decisão “carente de fundamentação válida” não é suficiente para decretar a nulidade do Despacho Decisório e/ou da decisão recorrida, principalmente como no caso concreto em que não há indicativo mínimo de qualquer cerceamento ao direito de defesa, não ensejando, portanto, qualquer nulidade por preterição ao direito de defesa nos termos do artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72.
		 24. Ademais, o fato de já ter havido julgamento da Manifestação de Inconformidade – a qual foi considerada improcedente pelo Acórdão recorrido -, demonstra, por si só, o pleno exercício do direito de defesa, de modo que não se acolhe a preliminar alegada.
		 
		 Mérito
		 25. Tendo sido vencida quanto à preliminar de nulidade, deixo de proferir o voto referente ao mérito, em obediência ao disposto no artigo 114, §11, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).
		  
		 Dispositivo
		 26. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada.
		 27. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
	
	 
		 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, redator designado
		 Em que pese o bem fundamentado voto, a posição da Relatora restou vencida, quanto à preliminar de nulidade suscitada em relação ao Despacho Decisório.
		 Tendo sido incumbido de redigir o voto vencedor quanto à referida matéria, passo a expor os fundamentos que prevaleceram no julgamento.
		 A situação tratada nos presentes autos não é inédita neste Colegiado.
		 Por várias vezes, esta Turma Julgadora já se deparou com Despachos Decisórios semelhantes ao proferido no presente processo, no qual o não reconhecimento do direito creditório se funda, exclusivamente, na divergência entre as informações apresentadas pelo sujeito passivo em declarações apresentadas à Administração Tributária.
		 Não obstante, ante o fato de que o crédito pleiteado na DComp é inferior àquele informado na DIPJ apresentada pelo contribuinte a referida motivação se mostra completamente injustificável.
		 Comprovado o direito creditório, a declaração a menor na DComp não conduz ao não reconhecimento, mas apenas ao reconhecimento nos limites declarados nesta declaração. No caso sob exame, caso comprovada a existência do saldo negativo de IRPJ no montante informado na DIPJ (R$ 160.586,18), ter-se-á apenas o reconhecimento do valor compensado na DComp (R$ 180.751,36).
		 Neste sentido, este Colegiado tem reconhecido, em tais hipóteses, a nulidade do Despacho Decisório por vício de motivação, na medida em que há defeito na “indicação dos pressupostos de fato e de direito de determinarem a decisão”, conforme exigido no art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999 (de aplicação supletiva ao processo administrativo fiscal), o que termina por trazer prejuízo, inclusive, ao direito de defesa do sujeito passivo, na medida em que o fundamento e a decisão são dissonantes.
		 Como exemplo de tais posicionamentos, apresentam-se as seguintes ementas:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
		 Ano-calendário: 2005
		 NULIDADE DE DECISÃO. VÍCIO DE MOTIVAÇÃO. INCOERÊNCIA.
		 É nula a decisão que fundamenta o indeferimento em fato que não guarda coerência com o resultado, o que caracteriza vício na sua motivação, além de prejudicar o direito a defesa. (Acórdão nº 1302-003.595, de 15 de maio de 2019, Relatora Conselheira Maria Lúcia Miceli)
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2003 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. DIVERGÊNCIA. DCOMP E DIPJ. COMPENSAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS. VÍCIO NA MOTIVAÇÃO. NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO. 
		 O não reconhecimento do direito creditório com fundamento apenas na constatação de divergência entre os valores declarados na DCOMP e na DIPJ, caracteriza vício na motivação do Despacho Decisório, além de cercear o direito de defesa do contribuinte. (Acórdão nº 1302-005.687, de 19 de agosto de 2021, Relatora Conselheira Andréia Lúcia Machado Mourão)
		 Ante o exposto, voto por acolher a preliminar de nulidade e, por consequência, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, determinando o retorno dos autos à Unidade de origem, para que seja proferida nova decisão. 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2025-03-10T12:29:13.8575197-03:00
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Participaram da sessao de julgamento os julgadores: Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uch6a Brandao
e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletrénico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensacdo (“PER/DCOMP”) n° 03859.18757.290409.1.7.02-3025 e
relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributdrios préprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2004 (01.01.2003 a
31.12.2003), no valor de RS 180.751,36 (cento e oitenta mil, setecentos e cinquenta e um reais e
trinta e seis centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fl. 65) nao homologou a
compensacao declarada, sob o fundamento de que “ndo foi possivel confirmar a apuragéo do
crédito, pois o valor informado na Declaragéo de Informag¢des Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica
(DIPJ) ndo corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP” . Confira-se:

3-FUNDAMENTACAQO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagoes prestadas no documento acima identificado, nao foi possivel confirmar a apuragao do crédito, pois o valor informado
na Declaragao de Informactes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIP)) nao corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informadao no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 180.751,36

Valor do saldo negativo informado na DIP): RS 160.586,18

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagéo declarada nos seguintes PER/DCOMP:

03859.18757.290409.1.7.02-3025  19897.35410.200407.1.3.02-0837  31126.74410.190407.1.7.02-7785  23300.34897.190407.1.7.02-5480
24170.69376.190407.1.7.02-5445  19911.08897.190407.1.7.02-2812 42227.96114.190407.1.7.02-1164  36730.03310.190407.1.7.02-6420
09111.56412.170507.1.3.02-8557

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/08/2009.

‘PRINC]PAL ‘MULTA IJU ROS |
236.837,97 ‘ 47367,53' 70.828,61 |

Para verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar www.receita.fazenda.gov.br, opcdo Empresa ou Cidaddo, Todos os Servigos,
assunto "Restituicio...Compensaco”, item PER/DCOMP, Despacho Decisdrio.

Enguadramento Legal: Paragrafo 1° do art. 62 e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

3. A Contribuinte apresentou Manifesta¢do de Inconformidade (e-fls. 02/13), por meio
da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

(i) o Despacho Decisério é nulo em razdo de auséncia de motivacdo que lhe
confira validade;

(ii) houve apenas erro material ao informar o saldo negativo do periodo de RS
180.751,36, pois, na verdade, o valor correto totalizou RS 160.586,18.

4, Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instdncia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 08 de fevereiro de 2017, a
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222 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S3o Paulo (“DRJ/SP1”), em
Acérddo de n? 16-75.907 (e-fls. 112/121) entendeu por bem julga-la improcedente, ao

fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

a Autoridade Fiscal em seu Despacho Decisdrio constatou que ndao houve a
comprovacao integral das parcelas constituintes de saldo negativo na DIPJ do
periodo ora em discussao;

o saldo negativo de IRPJ na PER/DCOMP ou na DIPJ deve ser comprovado por
meio da escrita fiscal acompanhados de demonstrativos das parcelas, as quais
compdem o direito creditério;

a Contribuinte ndo apresentou qualquer documentacdo comprobatéria de seu
direito creditério como demonstrativo das receitas financeiras tributadas
respaldadas em documentacdo comprobatdria, sobretudo a apresentacao da
escrita fiscal com a discriminacdo de todas as parcelas constituintes de seu
alegado direito creditério.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2003

SALDO NEGATIVO DE IMPOSTO APURADO NA DECLARACAO.

Constituem crédito a compensar ou restituir os saldos negativos de IRPJ apurados
em declaragao de rendimentos, desde que ainda ndo tenham sido compensados
ou restituidos.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovagdo do alegado
recolhimento indevido ou maior do que o devido.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

6. Em 08.10.2018, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do

Acordao n? 16-75.907, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletronico (“DTE”),

conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 133) e, na sequéncia,

entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 136/147), por meio do qual ratificou as

alegacdes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes

alegacoes:

(i)

a Contribuinte antecipou o pagamento de RS 180.751,36 a titulo de
estimativas mensais, ao passo que o imposto sobre lucro real anual apurado
foi de RS 20.165,18, remanescendo, a titulo de saldo negativo, a quantia de
RS 160.586,18;
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(i)

(i)

(iv)

(v)

(vi)

ao preencher o primeira PER/DCOMP n? 03859.18757.290409.1.7.02-3025,
visando a compensacao de parcela de seu saldo negativo contra estimativa da
CSLL (RS 10.941,06) e do IRPJ (24.787,53) do periodo de fevereiro/2006, a
Recorrente, equivocadamente, acabou por indicar como valor total do saldo
crediticio aquele equivalente ao total das estimativas pagas, qual seja, RS
180.751,36, ao revés de fazer constar o efetivo saldo negativo apurado de RS
160.586,18, levando a ndo homologagdo do aludido PER/DCOMP, assim como
das demais apresentadas posterior e sucessivamente;

certo é que o valor erroneamente indicado a titulo de crédito compensavel no
primeiro PER/DCOMP (RS 180.751,36) ndo foi aquele de fato considerado pela
Recorrente para os fins de reducdo do seu real limite crediticio para as demais
compensacoes, sendo que a soma de todos os débitos compensados através
das sucessivas declaragBes apresentadas nao suplantaram o verdadeiro
crédito apurado;

em se considerando o efetivo valor apurado a titulo de saldo negativo do IRPJ
do ano calendario 2003 (RS 160.586,18) e os débitos por ela compensados na
primeira PER/DCOMP (IRPJ RS 24.787,53 e CSLL RS 10.941,06), restaria saldo
crediticio de RS 124.857,59;

esse saldo de RS 124.857,59, acrescido dos encargos legais devidos até a data
da transmissdao da DCOMP n.2 31126.74410.190407.1.7.02-7785, alcan¢ando
RS 134.369,13, suporta, por Obvio, o débito de IRPJ de RS 59,44,
remanescendo saldo de RS 134.309,6, que, por sua vez, atualizado até a
transmissdo da préxima DCOMP, consolida a monta de RS 134.326,39;

ndo tendo sido o valor de RS 180.751,36 — erroneamente indicado como
crédito na primeira das sucessivas DCOMP’s — efetivamente considerado pela
Recorrente como saldo passivel de compensagdo, mas, sim, o montante de RS
160.586,18, cuja liquidez resta comprovada através da DIPJ e dos respectivos
comprovantes de recolhimento das estimativas mensais do imposto, ndo ha
de prevalecer o v. Acérdao recorrido, impondo-se sua reforma e respectiva
homologacado das compensac¢des em tela.

7. E o relatério.

=4



(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1302-007.347 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15374.951632/2009-17

VOTO VENCIDO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

8. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntdrio, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/2023* - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acordado recorrido em
08.10.2018 (e-fl. 133), apresentando o Recurso Voluntdrio, ora analisado, no dia 30.10.2018 (e-fl.
135), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n? 70.235/1972°,

10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Preliminar: Da Alegagao de Nulidade do Despacho Decisdrio e do Acordao Recorrido

11. A Recorrente aduz inicialmente a nulidade do Despacho Decisdrio e da decisdo de
primeiro grau, por suposta ofensa ao artigo 59, inciso Il, do Decreto n. 70.235/723, pois em seu

L Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntédrio de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislagao relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipoteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicagdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuigdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragao e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributdario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessoérias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VIl - tributos, penalidades, empréstimos compulsérios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais SegGes.

% Art. 33. Da decisdo caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.

* Art. 59. S3o nulos: [...]

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.



(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1302-007.347 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15374.951632/2009-17

entender, ambas as decisdes seriam carentes de fundamentacdo vdlida, o que fez nos seguintes
termos:

“No entanto, a Fiscalizacao partiu da mera presuncdo de que a divergéncia entre
o valor de saldo negativo indicado na DIPJ e aquele constante das Declara¢Ges de
Compensacado ilidiria a necessidade de efetiva comprovacdo para materializar o
direito crediticio da Suplicante. Na verdade, restou a Recorrente, decorridos mais
de trés anos da apresentacdo de suas PER/DCOMPs, a notificagdo de ndo
homologacdo de seus pedidos, através de um formuldrio padrdo, aproveitado
pela autoridade administrativa para a insercao dos dados basicos pertinentes ao
caso, sem se ater as consideracdes do crédito e débito declarados e a
possibilidade (ou ndo) do encontro de constas pelo Fisco.

O que se observa é que o Despacho Decisério e assim o Acérdao ora recorrido
sequer indicaram os pressupostos de fato e de direito que o determinaram,
carecendo de qualquer motivacdo que lhe confira validade, em afronta direta aos
principios mais comezinhos da Administracdo Publica, ex vi artigo 37, da CF/88, e
artigo 29, da Lei Federal n.2 9.784/99.

[...]

Logo, ndo tendo a autoridade administrativa se imiscuido na verificacdo de
elementos suficientes (e a sua disposicdo) a materializar o direito de crédito da
Recorrente, proferindo decisdo carente de fundamentagdo valida, evidente a
nulidade do v. acdérddao que perpetrou a nulidade originaria do despacho
decisdrio, impondo-se tal reconhecimento por este egrégio CONSELHO". (e-fls.
139/140).

12. Registre-se, de plano, que o artigo 59 do Decreto n2 70.235/72 prescreve duas
hipdteses de nulidade dos atos juridicos administrativos. Confira-se:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

13. Pelo que se observa, enquanto a regra constante do inciso | se refere a pressuposto
subjetivo (agente competente) de atos processuais (atos, termos, despachos e decisdes), a regra
insculpida no inciso Il atende a pressuposto processual de ato decisério, porquanto a obediéncia
ao principio constitucional da ampla defesa é mandatéria em todo o processo administrativo
fiscal.

14. O que nos interessa efetivamente para o deslinde da questdo que ora se analisa é
verificar o inciso Il, que cuida da nulidade decorrente do cerceamento do direito de defesa e, no
ambito do processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituicao Federal, sendo essa a razao
pela qual as decisdes administrativas devem sempre ser proferidas em respeito aos principios do
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contraditério e ampla defesa, sob pena de serem consideradas nulas em decorréncia da falta de
elemento essencial a sua formacao.

15. Nas palavras de Leandro Paulsen, René Bergmann Avila e Ingrid Schroder Sliwka®:

“I[A nulidade no processo administrativo fiscal] S6 deve ser reconhecida
excepcionalmente, quando verificada: a) incompeténcia do servidor que lavrou
praticou o ato, lavrou termo ou proferiu o despacho ou decisdo; ou b) violacédo ao
direito de defesa do contribuinte em face de qualquer outra causa, como vicio na
motivacdo dos atos (auséncia ou equivoco na fundamentagdo legal do auto de
infracdo), indeferimento de prova pertinente e necessaria ao esclarecimento dos
fatos, falta de apreciacao de argumento de defesa do contribuinte”.

16. Nesse mesmo sentido Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa Martinez LépezS:

“0 artigo 59 trata de nulidade por vicio de incompeténcia, seja dos atos e termos
processuais (inc. 1), seja dos despachos e decisdes (inc. 1) (...).

[...]

O inciso Il cuida, ainda, da nulidade decorrente de cerceamento do direito de
defesa que, no processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituicdo
Federal. Dai as decisdes administrativas devem ser emitidas sempre em respeito
aos principios do contraditério e da ampla defesa sob pena de serem
consideradas nulas pela falta de elemento essencial a sua formagdo. Da mesma
forma, a omissdo de requisitos essenciais enseja a nulidade do langamento
guando cercearem o direito de defesa do contribuinte.”

17. Fixadas essas premissas iniciais, observe-se que todas as informagdes necessarias
para a boa compreensdo das razbes faticas e juridicas relativas a ndo homologacdo das
compensacdes aqui discutidas restaram expostas, de forma clara, tanto no Despacho Decisorio,
como, também, na prdpria decisdo recorrida, o que inclusive consta da peticdo da Recorrente:

“6. Conforme mencionado, o Despacho Decisério proferido pela Delegacia da
Receita Federal de Administracdo Tributdria - DERAT do Rio de Janeiro, e
ratificado pelo v. acérddo recorrido, deixou de homologar as PER/DCOMPs
transmitidas pela Recorrente, sob o sintético fundamento de ndo ter sido possivel
confirmar a apuracdo do crédito, em virtude da alegada divergéncia entre o valor
indicado na DIPJ e aquele constante das DeclaracGes de Compensacdo”.

18. Tanto o é que, as referidas alega¢6es foram devidamente analisadas e afastadas
no Acordao recorrido, no qual se sublinhou:

4PAULSEN, Leandro; AVILA, René Bergmann; SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito processual tributario: Processo
administrativo fiscal e execugdo fiscal a luz da doutrina e da jurisprudéncia. 82. ed. rev. e atual. Porto Alegre: Livraria
do advogado, 2014, n3do paginado.

> NEDER, Marcos Vinicius; LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado (de
acordo com a Lei n? 11.941, de 2009, e o Regimento Interno do CARF). 32. ed. Sdo Paulo: Dialética, 2010, nao
paginado.
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“DA NULIDADE

O Decreto n? 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece todas (numerus
clausus) as situagBes em que os atos/procedimentos venham a ser considerado
como nulos. Diz, citado dispositivo, que:

“Art. 59. SGo nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il —os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

Esses — e somente eles — os vicios que determinariam a nulidade do ato
administrativo. Como nenhum deles veio, efetivamente, a ocorrer no presente
processo — dai o porque ndo terem sido objeto de qualquer mencdo, pela
manifestacdo de inconformidade trazida — é de se descartar a possibilidade de o
referido procedimento vir a ser objeto da pretensa nulidade”. (e-fl. 114)

19. No particular, conforme mencionado na prépria decisdo recorrida “apenas direito
creditdrio liquido e certo é passivel de compensagdo, de acordo com o art.170 do CTN, e, portanto,
a interessada, para ter direito ao direito creditdrio, deveria ter apresentado documentagdo
comprobatdria da existéncia do saldo negativo de IRPJ”.

20. E, de fato, da analise das razdes apresentadas (e-fls. 136/147), verifica-se que a
Recorrente se limitou a alegacao geral de principiosG, sem qualquer demonstracdao de eventual
cerceamento de defesa por suposta auséncia de fundamenta¢do do Despacho Decisério e/ou da
decisdo recorrida, conforme alega.

21. Rememore-se que constou expressamente da decisdo recorrida que a Recorrente
ndo comprovou a liquidez e certeza do direito creditério pretendido, de forma que, ndo procede

qualquer alegac¢ao no sentido de cerceamento ao seu direito de defesa. Confira-se:

“A contribuinte afirma que houve apenas erro material ao informar o saldo

negativo do periodo de RS 180.751,36, pois, na verdade, o valor correto totalizou
RS 160.586,18.

A contribuinte ndo apresentou qualquer documentacao comprobatéria de seu

direito creditério como demonstrativo das receitas financeiras tributadas
respaldadas em documentagdo comprobatdria, sobretudo a apresentagdo da
escrita fiscal com a discriminacdo de todas as parcelas constituintes de seu
alegado direito creditdrio.

N3o tendo sido, portanto, comprovada a liquidez e certeza do direito creditério,

nada a ser alterado na presente decisdo”. (e-fl. 115, g.n.)

® Nos seguintes termos: “Em respeito ao due processo of law e na conformagdo a garantia constitucional convalidada
pelo citado inciso LIV, do art. 5° da Lei Maior, o processo administrativo, como complexo de atos sucessivos e
coordenados, deve consagrar todas as fases procedimentais, seja com a sua efetiva realizacdo, seja, no minimo, com a
devida fundamentagao quanto a sua abstencdo”. (e-fl. 140)
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22. Ainda que assim ndo fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento
de que ndao ha nulidade sem prejuizo, isso porque as formalidades se justificam como
garantidoras da defesa do contribuinte; ndo sdo um fim em si mesmas. A propésito:

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NAO EVIDENCIADA. As
garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou

evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos

atos administrativos. Outrossim, também, ndo ha que se falar em nulidade do

Acérdao de Manifestacdo de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora,
visto ndo ter ocorrido qualquer violacdo das disposicoes contidas no Decreto no
70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acérddo n° 1003-003.585.
Sessdo de 06/04/2023. Relator Marcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PREJUIZO. NECESSARIA
COMPROVACAO. INSTRUMENTALIDADE. O principio do devido processo legal
possui como nucleo minimo o respeito as formas que asseguram a dialética sobre
fatos e imputacdes juridicas enfrentadas pelas partes. Para que ocorra
cerceamento de defesa é necessario que o descumprimento de determinada

forma cause prejuizo a parte, e que lhe seja frustrado o direito de defesa.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA. O cerceamento do direito
de defesa se da pela criacio de embaracos ao conhecimento dos fatos e das

razoes de direito a parte contrdria, ou entdo pelo dbice a ciéncia do auto de

infracdo, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e
provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANCAMENTO.
DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUIZO A DEFESA NAO DEMONSTRADO. A prova
do prejuizo a defesa depende da demonstracdo do nexo entre o langcamento
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tributario e os documentos apreendidos pela fiscalizagdo. Nao ha nulidade do

langamento quando nao configurado d6bice a defesa ou prejuizo ao interesse
publico. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUCAO. EXERCICIO DO DIREITO DE
DEFESA. CERCEAMENTO. PREJU{ZO. A devolugio ao sujeito passivo de
documentos apreendidos pela fiscalizagdo faz-se necessdria desde que tais

documentos mostrem-se indispensaveis a elaboragdo da impugnacdo, resultando
a ndo devolugdo, apenas nestas circunstancias, em prejuizo concreto ao
interessado com a consequiente caracterizagdo de cerceamento ao seu direito de
defesa. NULIDADE. INOCORRENCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos
no art. 142 do CTN, a presenca dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto n?
70.235/1972 e a observancia do contraditério e do amplo direito de defesa do
contribuinte, afastam a hipdtese de nulidade do langamento. (Processo n°
11444.000740/2007-28. Acérddo n° 2401-008.268. Sessdo de 01/09/2020. Relator
Matheus Soares Leite, g.n.)

23. Nesta linha, a mera alegacdo de que a Autoridade Administrativa teria proferido
decisdao “carente de fundamentacgdo vdlida” ndo é suficiente para decretar a nulidade do Despacho
Decisorio e/ou da decisdo recorrida, principalmente como no caso concreto em que ndo ha
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indicativo minimo _de qualquer cerceamento ao direito de defesa, ndo ensejando, portanto,

qualquer nulidade por pretericio ao direito de defesa nos termos do artigo 59, inciso Il, do
Decreto n2 70.235/72.

24. Ademais, o fato de ja ter havido julgamento da Manifestacao de Inconformidade —a
qual foi considerada improcedente pelo Acdrddo recorrido -, demonstra, por si s6, o pleno
exercicio do direito de defesa, de modo que nao se acolhe a preliminar alegada.

Mérito
25. Tendo sido vencida quanto a preliminar de nulidade, deixo de proferir o voto

referente ao mérito, em obediéncia ao disposto no artigo 114, §11, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)’.

Dispositivo

26. Ante o exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario, para nessa extensao, rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada.

27. E como voto.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, redator designado

Em que pese o bem fundamentado voto, a posicdo da Relatora restou vencida,
guanto a preliminar de nulidade suscitada em relacdo ao Despacho Decisério.

Tendo sido incumbido de redigir o voto vencedor quanto a referida matéria, passo a
expor os fundamentos que prevaleceram no julgamento.

A situacdo tratada nos presentes autos nao é inédita neste Colegiado.

Por varias vezes, esta Turma Julgadora ja se deparou com Despachos Decisérios
semelhantes ao proferido no presente processo, no qual o ndo reconhecimento do direito
creditorio se funda, exclusivamente, na divergéncia entre as informacGes apresentadas pelo
sujeito passivo em declaracOes apresentadas a Administracdo Tributaria.

7 ;. . . . . . .. . . . .

§ 11. A matéria cujo julgamento restou prejudicado pelo acolhimento de preliminar ou prejudicial devera ser
excluida da minuta de voto e ementa, quando da formalizagdo do acdrdao ou resolugdo e de eventual declaragdo de
voto.
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N3o obstante, ante o fato de que o crédito pleiteado na DComp é inferior aquele
informado na DIPJ apresentada pelo contribuinte a referida motivagao se mostra completamente
injustificavel.

Comprovado o direito creditério, a declaragdao a menor na DComp nao conduz ao
ndo reconhecimento, mas apenas ao reconhecimento nos limites declarados nesta declaracdo. No
caso sob exame, caso comprovada a existéncia do saldo negativo de IRPJ no montante informado
na DIPJ (RS 160.586,18), ter-se-a apenas o reconhecimento do valor compensado na DComp (RS
180.751,36).

Neste sentido, este Colegiado tem reconhecido, em tais hipdteses, a nulidade do
Despacho Decisério por vicio de motivacdo, na medida em que ha defeito na “indicacdo dos
pressupostos de fato e de direito de determinarem a decisdo”, conforme exigido no art. 22 da Lei
n? 9.784, de 1999 (de aplicacdo supletiva ao processo administrativo fiscal), o que termina por
trazer prejuizo, inclusive, ao direito de defesa do sujeito passivo, na medida em que o fundamento
e a decisdo sao dissonantes.

Como exemplo de tais posicionamentos, apresentam-se as seguintes ementas:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRP)
Ano-calenddrio: 2005
NULIDADE DE DECISAO. ViCIO DE MOTIVAGAO. INCOERENCIA.

E nula a decisdo que fundamenta o indeferimento em fato que ndo guarda
coeréncia com o resultado, o que caracteriza vicio na sua motivagao, além de
prejudicar o direito a defesa. (Acorddo n2 1302-003.595, de 15 de maio de 2019,
Relatora Conselheira Maria Lucia Miceli)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2003

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. DIVERGENCIA. DCOMP E
DIPJ. COMPENSACOES NAO HOMOLOGADAS. ViCIO NA MOTIVACAO. NULIDADE
DO DESPACHO DECISORIO.

O ndo reconhecimento do direito creditério com fundamento apenas na
constatagdo de divergéncia entre os valores declarados na DCOMP e na DIPJ,
caracteriza vicio na motivacdo do Despacho Decisério, além de cercear o direito
de defesa do contribuinte. (Acérddo n2 1302-005.687, de 19 de agosto de 2021,
Relatora Conselheira Andréia Lucia Machado Mour3o)

Ante o exposto, voto por acolher a preliminar de nulidade e, por consequéncia, em
dar provimento parcial ao recurso voluntario, determinando o retorno dos autos a Unidade de
origem, para que seja proferida nova decisdo.

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo
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